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BRF S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF 01.838.723/0001-27 

NIRE 42.300.034.240 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2026 

 

1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 10 de abril de 2026, às 9h00, por via 

eletrônica.  

 

2. Convocação e Presenças: Convocação devidamente realizada nos termos do 

artigo 21 do Estatuto Social da BRF S.A. (“Companhia”), com a presença da totalidade dos 

membros do Conselho de Administração, a saber, os Srs. Marcos Antonio Molina dos Santos, 

Marcia Aparecida Pascoal Marçal dos Santos e Tang David.  

 

3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Marcos Antonio Molina dos Santos. 

Secretário: Sr. Mateus Boeira Garcia.  

 

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização, pela Companhia, de sua 9ª (nona) 

emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 4 

(quatro) séries (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de colocação 

privada junto à Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 

companhia securitizadora, com registro na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria 

S1, sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de 

Morais, n.º 1.553, 3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ sob o n.º 

10.753.164/0001-43, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo sob o NIRE 35300367308 (“Securitizadora” ou “Debenturista”), para vinculação a 

emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª (primeira) série ("CRA Primeira Série"), 

da 2ª (segunda) série (“CRA Segunda Série”), da 3ª série ("CRA Terceira Série") e da 4ª série 

(“CRA Quarta Série”) da 447ª (Quadringentésima Quadragésima Sétima) emissão da 

Securitizadora (sendo CRA Primeira Série, CRA Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta 

Série em conjunto, “CRA”), com lastro nos créditos do agronegócio decorrentes das Debêntures, 

nos termos do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em até 4 (Quatro) Séries da 447ª (Quadringentésima 

Quadragésima Sétima) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela BRF S.A.” (“Termo de 

Securitização”), os quais serão objeto de distribuição pública, por meio do rito de registro 

automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 

conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Resolução CVM 60, de 23 de dezembro de 2021, 

conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 5.118, 

de 1º de fevereiro de 2024, conforme alterada, e demais leis e regulamentações aplicáveis 

(“Oferta”); (ii) a autorização à Companhia, por meio de seus representantes legais, para celebrar 

todos e quaisquer documentos necessários e praticar todos e quaisquer atos pertinentes para 
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viabilizar o devido cumprimento do disposto no item (i) acima, incluindo, mas não se limitando, à 

celebração da Escritura de Emissão (conforme abaixo definido) (incluindo seus eventuais 

aditamentos), do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, em até 4 (Quatro) 

Séries da 447ª (Quadringentésima Quadragésima Sétima) Emissão da Eco Securitizadora de 

Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Debêntures emitidas pela BRF S.A” 

(incluindo seus eventuais aditamentos), do Boletim de Subscrição das Debêntures e demais 

documentos necessários à Emissão e à Oferta, e a contratação e remuneração de todos os 

prestadores de serviço inerentes à realização da Emissão e da Oferta; e (iii) a autorização e 

ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes legais da Companhia, pela Diretoria 

da Companhia, direta ou indiretamente, e/ou por meio de seus procuradores, no âmbito da 

Emissão e da Oferta relacionados aos itens (i) e (ii) acima e de todos e quaisquer atos e 

documentos que se façam necessários ou convenientes à efetivação das deliberações acima, 

incluindo os respectivos instrumentos acessórios e necessários à emissão das Debêntures e dos 

CRA, bem como os eventuais aditamentos.  

 

5. Deliberações: Os conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos dos presentes 

e sem quaisquer restrições, a lavratura da presente ata sob a forma de sumário. Examinadas as 

matérias constantes da ordem do dia, foram tratados os seguintes assuntos e tomadas as 

seguintes decisões:  

 

(i) aprovar e autorizar, em conformidade com o disposto no artigo 59 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 

por Ações”), a realização da Emissão, em favor da Securitizadora, bem como 

sua vinculação aos CRA, por meio da celebração do “Instrumento Particular 

de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 

em Ações, da Espécie Quirografária, em até 4 (Quatro) Séries, Para 

Colocação Privada, da BRF S.A.” (“Escritura de Emissão”), de acordo com as 

características indicadas a seguir: 

 

(a) Número de Emissão: A Emissão representa a 9ª (nona) emissão de 

debêntures da Companhia; 

 

(b) Local e Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, as 

Debêntures serão emitidas na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, e a data de emissão das Debêntures será a data a ser definida 

na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”);  

 

(c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de, 

inicialmente, R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de 

reais) na Data de Emissão, observado que o valor total das 

Debêntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) será 
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limitado a R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais) e que 

haverá a Opção de Lote Adicional dos CRA (conforme definido 

abaixo), podendo chegar, neste caso, ao volume de até 

R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) 

(“Valor Total da Emissão”); 

 

(d) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures 

será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal 

Unitário”); 

 

(e) Número de Séries: A Emissão será realizada em até 4 (quatro) 

séries, quais sejam as Debêntures da primeira série (“Debêntures 

Primeira Série”), as Debêntures da segunda série (“Debêntures 

Segunda Série”), as Debêntures da terceira série (“Debêntures 

Terceira Série”), e as Debêntures da quarta série (“Debêntures Quarta 

Série” e, em conjunto com as Debêntures Primeira Série, as 

Debêntures Segunda Série e as Debêntures Terceira Série, as 

“Debêntures”), sendo que as Debêntures serão alocadas entre as 

séries no Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), 

sendo que a quantidade de Debêntures alocada em cada série será 

definida conforme o Procedimento de Bookbuilding; 

 

(f) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas, inicialmente, 

1.200.000 (um milhão e duzentas mil) Debêntures, sendo certo que a 

quantidade das Debêntures Primeira Série será limitada a 800.000 

(oitocentas mil) Debêntures, e observado que a quantidade de 

Debêntures originalmente ofertada poderá ser aumentada, em até 

25% (vinte e cinco por cento), equivalente a até 300.000 (trezentas 

mil) Debêntures, caso seja exercido, total ou parcialmente, a opção 

de lote adicional no âmbito da Oferta dos CRA, podendo chegar, neste 

caso, a quantidade de até 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) 

Debêntures (“Opção de Lote Adicional dos CRA”). Os CRA oriundos 

do eventual exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional dos 

CRA serão distribuídos sob regime de melhores esforços de colocação 

pelos Coordenadores. A quantidade de Debêntures a ser alocada em 

cada série da Emissão e, consequentemente, a quantidade final de 

séries será definida após a conclusão do Procedimento de 

Bookbuilding (conforme definido abaixo), sendo certo que a 

quantidade das Debêntures Primeira Série será limitada a 800.000 

(oitocentas mil) Debêntures, e observado que a alocação das 

Debêntures entre as séries ocorrerá no sistema de vasos 

comunicantes, em que a quantidade de Debêntures alocada em uma 
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série será subtraída da quantidade total das Debêntures, observado 

que qualquer uma das séries poderá não ser emitida (“Sistema de 

Vasos Comunicantes”); 

 

(g) Procedimento de Bookbuilding. A Emissão será destinada à 

formação dos Direitos Creditórios do Agronegócio que constituirão 

lastro da Oferta dos CRA. Adicionalmente, no âmbito da Oferta dos 

CRA será adotado o procedimento de coleta de intenções de 

investimento dos potenciais investidores nos CRA para definir: (i) o 

número de séries da emissão dos CRA, e, consequentemente, o 

número de séries da emissão das Debêntures, conforme Sistema de 

Vasos Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das respectivas 

séries poderá ser cancelada; (ii) a quantidade e o volume final da 

emissão dos CRA e, consequentemente, a quantidade e o volume final 

da emissão das Debêntures, sendo certo que a quantidade das 

Debêntures Primeira Série será limitada a 800.000 (oitocentas mil) 

Debêntures, e considerando a Opção de Lote Adicional dos CRA; (iii) 

a quantidade de CRA a ser alocada em cada série da emissão dos CRA 

e, consequentemente, a quantidade de Debêntures a ser alocada em 

cada série da emissão das Debêntures, sendo certo que a quantidade 

das Debêntures Primeira Série será limitada a 800.000 (oitocentas 

mil) de Debêntures, e considerando a Opção de Lote Adicional dos 

CRA; e (iv) as taxas finais para a remuneração dos CRA de cada série 

e, consequentemente, as taxas finais para a remuneração das 

Debêntures de cada série ("Procedimento de Bookbuilding"). Neste 

sentido, o resultado do Procedimento de Bookbuilding dos CRA 

influenciará diretamente a quantidade de Debêntures a serem 

emitidas e a sua alocação em cada uma das suas séries, caso em que 

a Escritura de Emissão será aditada, sem necessidade de realização 

de Assembleia Geral de Debenturistas ou aprovação societária pela 

Companhia, para formalizar a quantidade de Debêntures alocadas em 

cada uma das séries. O Procedimento de Bookbuilding dos CRA será 

realizado no Sistema de Vasos Comunicantes; 

  

(h) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de 

vencimento antecipado e/ou resgate antecipado da totalidade das 

Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, 

(i) as Debêntures Primeira Série vencerão em 14 de outubro de 2030 

(“Data de Vencimento das Debêntures Primeira Série”); (ii) as 

Debêntures Segunda Série vencerão em 14 de abril de 2033  (“Data 

de Vencimento das Debêntures Segunda Série”); (iii) as Debêntures 

Terceira Série vencerão em 14 de abril de 2036 (“Data de 
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Vencimento das Debêntures Terceira Série”); e (iv) as Debêntures 

Quarta Série vencerão em 14 de abril de 2056  (“Data de Vencimento 

das Debêntures Quarta Série” e, em conjunto com a Data de 

Vencimento das Debêntures Primeira Série, a Data de Vencimento das 

Debêntures Segunda Série, a Data de Vencimento das Debêntures 

Terceira Série e a Data de Vencimento das Debêntures Quarta Série, 

as “Datas de Vencimento”); 

 

(i) Agente Escriturador: O agente escriturador das Debêntures será a 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 550, 4º andar, 

Cidade Monções, CEP 04571-925, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.200.649/0001-07 (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer 

outra instituição que venha a suceder ao Escriturador na prestação 

dos serviços relativos à Emissão e às Debêntures); 

 

(j) Direito de Preferência: Não haverá direito de preferência dos 

atuais acionistas da Companhia na subscrição das Debêntures; 

 

(k) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela 

Companhia em razão da integralização das Debêntures deverão ser 

destinados integral e exclusivamente às suas atividades como 

produtora rural no agronegócio. Para esse fim, referidos recursos 

líquidos serão empregados, na forma do artigo 2º, parágrafo 4º, 

inciso III, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, no curso 

ordinário dos seus negócios rurais, em investimentos, custos e 

despesas relacionados à sua cadeia de produção e exploração de 

animais em geral (aves, bovinos, suínos, etc.), quais sejam: 

(i) despesas para manutenção de granjas próprias; (ii) despesas para 

aquisição das matrizes, genética, ovos, criação, engorda e abate de 

animais em geral; (iii) despesas para aquisição de insumos para 

alimentação dos animais, como grãos e seus derivados (soja, milho 

sorgo, farelos, óleos, etc.); (iv) despesas para fins de produção e/ou 

aquisição de ração e outros produtos para alimentação dos animais; 

(v) despesas com suporte veterinário e aquisição de medicamentos 

para tratamento dos animais; e (vi) despesas com maravalha e outros 

substratos para o aquecimento e acomodação dos animais e 

manutenção das instalações onde são mantidos os animais 

explorados, nos termos do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076 e 

do artigo 2º, incisos I e II, e parágrafos 1°, 2° e 9º, do Anexo 

Normativo II da Resolução CVM 60, bem como o inciso III do 
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parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 

60, na forma prevista em seu objeto social e no curso ordinário de 

seus negócios; 

 

(l) Vinculação aos CRA: As Debêntures serão vinculadas aos CRA 

objeto da 447ª (Quadringentésima Quadragésima Sétima) emissão, 

em até 4 (quatro) séries, da Securitizadora, sendo tais CRA 

distribuídos por meio da Oferta, nos termos da Resolução CVM 160 e 

da Resolução CVM 60; 

 

(m) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis 

em ações de emissão da Companhia; 

 

(n) Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures 

serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de 

certificados e/ou cautelas. Para todos os fins de direito, a titularidade 

das Debêntures presume-se pelo extrato a ser emitido pelo 

Escriturador comprovando a titularidade das Debêntures pela 

Securitizadora nos termos dos artigos 63 e 34 da Lei das Sociedades 

por Ações e pelo Boletim de Subscrição (conforme definido na 

Escritura de Emissão); 

 

(o) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos 

do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, não contando 

com garantia real ou fidejussória, ou qualquer segregação de bens da 

Companhia como garantia aos debenturistas em caso de necessidade 

de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia 

decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão e não 

conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos debenturistas; 

 

(p) Amortização Programada das Debêntures: Sem prejuízo dos 

pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado e/ou 

resgate antecipado das Debêntures, nos termos a serem previstos na 

Escritura de Emissão, (i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures 

Primeira Série será amortizado integralmente em uma única parcela, 

na Data de Vencimento das Debêntures Primeira Série; (ii) o Valor 

Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série será amortizado 

integralmente em uma única parcela, na Data de Vencimento das 

Debêntures Segunda Série; (iii) o Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures Terceira Série (conforme abaixo definido) será 

amortizado integralmente em uma única parcela na Data de 

Vencimento das Debêntures Terceira Série; e (iv) o Valor Nominal 
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Unitário Atualizado das Debêntures Quarta Série (conforme definido 

abaixo), ou seu saldo, conforme o caso, será amortizado em 3 (três) 

parcelas anuais e consecutivas, conforme tabela a ser prevista na 

Escritura de Emissão. 

 

(q) Atualização Monetária das Debêntures Primeira Série: Sobre 

o Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série não incidirá 

atualização monetária; 

 

(r) Atualização Monetária das Debêntures Segunda Série: Sobre 

o Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série não incidirá 

atualização monetária; 

 

(s) Atualização Monetária das Debêntures Terceira Série: O Valor 

Nominal Unitário das Debêntures Terceira Série será atualizado 

monetariamente, a partir da primeira Data de Integralização, 

inclusive, até a data do seu efetivo pagamento, exclusive, pela 

variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE (“IPCA” e “Atualização Monetária das Debêntures Terceira 

Série”, respectivamente) calculado pro rata temporis por Dias Úteis 

decorridos, sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures 

Terceira Série automaticamente incorporado ao Valor Nominal 

Unitário das Debêntures Terceira Série (“Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures Terceira Série”), segundo a fórmula a ser 

prevista na Escritura de Emissão; 

(t) Atualização Monetária das Debêntures Quarta Série: O Valor 

Nominal Unitário das Debêntures Quarta Série ou saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures Quarta Série, conforme o caso, será 

atualizado monetariamente, a partir da primeira Data de 

Integralização, inclusive, até a data do seu efetivo pagamento, 

exclusive, pela variação acumulada do IPCA (“Atualização Monetária 

das Debêntures Quarta Série”) calculado pro rata temporis por Dias 

Úteis decorridos, sendo o produto da Atualização Monetária das 

Debêntures Quarta Série automaticamente incorporado ao Valor 

Nominal Unitário das Debêntures Quarta Série ou ao saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures Quarta Série, conforme o caso 

(“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Quarta Série”), 

segundo a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 

(u) Remuneração das Debêntures Primeira Série: A partir da 
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primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário das 

Debêntures Primeira Série, incidirão juros remuneratórios 

correspondentes ao percentual da variação acumulada das taxas 

médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over 

extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 

diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página 

na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), a ser definido de 

acordo com o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido 

abaixo), limitado a 101,50% (cento e um inteiros e cinquenta 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

dias úteis (“Remuneração das Debêntures Primeira Série”). A 

Remuneração das Debêntures Primeira Série será calculada de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, 

incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira 

Série, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 

Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme 

abaixo definido) das Debêntures Primeira Série imediatamente 

anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures Primeira Série em questão, data de declaração de 

vencimento antecipado em decorrência de um evento de vencimento 

antecipado ou na data de um eventual resgate antecipado facultativo, 

o que ocorrer primeiro. A Remuneração das Debêntures Primeira Série 

será calculada de acordo com fórmula a ser prevista na Escritura de 

Emissão; 

 

(v) Remuneração das Debêntures Segunda Série: A partir da 

primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário das 

Debêntures Segunda Série, incidirão juros remuneratórios prefixados 

correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo 

com o Procedimento de Bookbuilding, sendo, limitado à maior taxa 

entre “(a)” e “(b)” a seguir: (a) o percentual correspondente à 

respectiva Taxa DI, apurada conforme taxa referente ao preço de 

ajuste verificado na data do Procedimento de Bookbuilding, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, divulgado pela B3 em sua 

página na internet (https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-

indices/servicos-de-dados/market-data/consultas/boletim-

diario/boletim-diario-do-mercado/), correspondente ao contrato 

futuro com vencimento em 2 de janeiro de 2031, (DI1F31), acrescida 

exponencialmente de sobretaxa (spread) de 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento) ao ano; e (b) 14,10% (quatorze inteiros e dez 
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centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures Segunda Série”). A 

Remuneração das Debêntures Segunda Série será calculada de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, 

desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série 

imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu 

efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização, 

obedecida fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 

 

(w) Remuneração das Debêntures Terceira Série: A partir da 

primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures Terceira Série incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido 

de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, sendo limitado à 

maior taxa entre “(a)” e “(b)” a seguir: (a) a cotação indicativa 

divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de 

retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com 

vencimento em 15 de maio de 2035, a ser apurada no fechamento do 

Dia Útil da data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 

acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 0,35% (trinta 

e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) Dias Úteis; e (b) 7,95% (sete inteiros e noventa e cinco 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures Terceira Série”). A 

Remuneração das Debêntures Terceira Série será calculada de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, 

desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Terceira 

Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

Terceira Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, o 

que ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos 

ao final de cada Período de Capitalização, obedecida a fórmula a ser 

prevista na Escritura de Emissão; 

(x) Remuneração das Debêntures Quarta Série: A partir da primeira 

Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures Quarta Série incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo 

com o Procedimento de Bookbuilding, sendo limitado à maior taxa 
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entre “(a)” e “(b)” a seguir: (a) a cotação indicativa divulgada pela 

ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro 

IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de 

maio de 2055, a ser apurada no fechamento do Dia Útil da data de 

realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 

exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,10% (um inteiro e dez 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis; e (b) 8,38% (oito inteiros e trinta e oito centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 

(“Remuneração das Debêntures Quarta Série”). A Remuneração das 

Debêntures Quarta Série será calculada de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a 

primeira Data de Integralização das Debêntures Quarta Série ou a 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Quarta Série 

imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu 

efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização, 

obedecida a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 

(y) Cálculo da Remuneração: Para fins de cálculo da Remuneração, 

define-se "Período de Capitalização" como o intervalo de tempo que 

se inicia: (i) a partir da primeira Data de Integralização das 

Debêntures da respectiva série (inclusive), e termina na primeira Data 

de Pagamento da Remuneração das Debêntures de cada série 

(exclusive) e, no caso do primeiro Período de Capitalização; ou (ii) na 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures, da respectiva 

série, imediatamente anterior (inclusive), e termina na Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série 

(exclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização. Cada 

Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de 

continuidade, até a respectiva Data de Vencimento de cada série ou 

a data do resgate das Debêntures, conforme o caso. A fim de evitar 

descasamento entre o valor de pagamento das Debêntures e dos CRA, 

incluindo, mas não se limitando, aos casos de Resgate Antecipado 

Facultativo, Vencimento Antecipado e/ou resgate antecipado total 

decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme termos 

definidos abaixo), caso, por qualquer motivo, o valor do pagamento 

das Debêntures seja atualizado por número-índice ou dias inferiores 

aos utilizados para o cálculo do valor do pagamento dos CRA, a 

Companhia deverá acrescer ao montante devido, a título de 

compensação, o montante necessário para cobrir o saldo devedor do 

respectivo pagamento dos CRA; 
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(z) Pagamento da Remuneração: Observadas as hipóteses de resgate 

antecipado das Debêntures, o pagamento (i) da Remuneração das 

Debêntures Primeira Série ocorrerá em uma única parcela, na Data 

de Vencimento das Debêntures Primeira Série; e (ii) 

da Remuneração das Debêntures Segunda Série, da Remuneração 

das Debêntures Terceira Série e da Remuneração das Debêntures 

Quarta Série, ocorrerá nas Datas de Pagamento de Remuneração das 

Debêntures de cada série indicadas nas tabelas a serem incluídas na 

Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de 

Pagamento da Remuneração”); 

 

(aa) Condições de Pagamento: A integralização das Debêntures será 

realizada à vista, em moeda corrente nacional, pelo preço 

correspondente ao Preço de Integralização dos CRA (conforme 

definido no Termo de Securitização), e seus recursos serão 

transferidos para a Companhia deduzidas todas as despesas previstas 

no Termo de Securitização incluindo, mas não se limitando, a todas 

as despesas para a realização da Oferta e à constituição do Fundo de 

Despesas (conforme previsto no Termo de Securitização) em até 1 

(um) Dia Útil da data de integralização dos CRA, após o recebimento, 

pela Debenturista, dos recursos advindos da integralização dos CRA, 

mediante transferência eletrônica disponível ou outro meio de 

pagamento permitido pelo Banco Central do Brasil, na conta corrente 

nº 5273-6, agência 2372, do Banco Bradesco S.A. (nº237), de 

titularidade da Companhia, em favor da Companhia. Sem prejuízo do 

prazo de 1 (um) Dia Útil da data de integralização dos CRA para a 

realização da transferência de recursos, será considerada como data 

de integralização das Debêntures de cada série a mesma data de 

integralização dos CRA da respectiva série (“Data de Integralização”), 

sendo certo que a aplicação de eventual ágio ou deságio nos CRA não 

terá impacto nos valores recebidos pela Companhia no âmbito das 

Debêntures, sendo, portanto, potencial deságio suportado pelos 

Coordenadores.  

 

(bb) Registro para Distribuição e Colocação: A Emissão não será 

objeto de registro perante a CVM ou perante a ANBIMA, uma vez que 

a colocação das Debêntures será realizada de forma privada, 

exclusivamente para a Debenturista, sem a intermediação de 

quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de 

distribuição de valores mobiliários ou não, e não contará com 

qualquer forma de esforço de venda perante os investidores 
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qualificados. As Debêntures não serão registradas para distribuição 

no mercado primário, negociação no mercado secundário, custódia 

eletrônica ou liquidação em qualquer mercado organizado; 

 

(cc) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de 

repactuação programada; 

 

(dd) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a 

seu exclusivo critério, (i) observados os termos e condições 

estabelecidos na Escritura de Emissão e o prazo de lock-up a ser 

definido na Escritura de Emissão, realizar a amortização extraordinária 

das Debêntures Primeira Série, das Debêntures Segunda Série, das 

Debêntures Terceira Série e/ou das Debêntures Quarta Série limitada 

a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures da respectiva série (“Amortização Extraordinária 

Facultativa”); 

 

(ee) Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures Primeira Série: Por ocasião da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures Primeira Série, o 

Debenturista fará jus ao recebimento da parcela do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures Primeira Série, objeto da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures Primeira Série, acrescido 

da (i) Remuneração das Debêntures Primeira Série, calculada pro rata 

temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures Primeira Série 

imediatamente anterior, conforme o caso, e demais encargos 

aplicáveis devidos e não pagos até a data da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures Primeira Série, acrescido 

de (ii) prêmio calculado conforme fórmula a ser prevista na Escritura 

de Emissão;  

 

(ff) Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures Segunda Série: Por ocasião da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures Segunda Série, o 

Debenturista fará jus ao recebimento do valor indicado nos itens “(i)” 

e “(ii)” abaixo, dos dois o maior: (i) parcela do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures Segunda Série, conforme o caso, acrescido: (a) da 

Remuneração das Debêntures Segunda Série calculada, pro rata 

temporis, desde a primeira Data de Integralização ou da última Data 

de Pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série, 
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conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive); e (b) 

dos Encargos Moratórios, se houver; ou (ii) valor presente da soma 

dos valores remanescentes de pagamento de amortização do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série, conforme o caso, e 

da Remuneração das Debêntures Segunda Série, utilizando como taxa 

de desconto a Taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser 

divulgada pela B3 em sua página na internet , correspondente ao 

vértice com número de dias corridos mais próximo à duration 

remanescente das Debêntures Segunda Série, a ser apurada no 

fechamento do 3º (terceiro) Dia Útil imediatamente anterior à data 

da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Segunda 

Série, obedecida a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, e 

somado aos Encargos Moratórios; 

 

(gg) Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures Terceira Série: Por ocasião da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures Terceira Série, o 

Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a 

parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Terceira 

Série objeto da Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures Terceira Série, acrescido da Remuneração das 

Debêntures Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a 

primeira Data de Integralização das Debêntures Terceira Série ou a 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Terceira Série 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva 

amortização extraordinária (exclusive), e eventuais Encargos 

Moratórios; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de 

pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures Terceira Série e da Remuneração das Debêntures 

Terceira Série, objeto da Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a 

primeira Data de Integralização das Debêntures Terceira Série ou a 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Terceira Série 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva 

amortização extraordinária (exclusive), utilizando como taxa de 

desconto a taxa interna de retorno do título Tesouro IPCA+ com juros 

semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration 

remanescente das Debêntures Terceira Série, conforme cotação 

indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia 

Útil imediatamente anterior à data da Amortização Extraordinária 
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Facultativa das Debêntures Terceira Série, obedecida a fórmula a ser 

prevista na Escritura de Emissão, e acrescido de eventuais Encargos 

Moratórios; 

(hh) Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures Quarta Série: Por ocasião da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures Quarta Série, a 

Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a 

parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Quarta 

Série objeto da Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures Quarta Série, acrescido da Remuneração das Debêntures 

Quarta Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 

Integralização das Debêntures Quarta Série ou a Data de Pagamento 

da Remuneração das Debêntures Quarta Série imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data da efetiva amortização 

extraordinária (exclusive), e eventuais Encargos Moratórios; e (ii) o 

valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 

amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

Quarta Série e da Remuneração das Debêntures Quarta Série, objeto 

da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Quarta 

Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 

Integralização das Debêntures Quarta Série ou a Data de Pagamento 

da Remuneração das Debêntures Quarta Série imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data da efetiva amortização 

extraordinária (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa 

interna de retorno do título Tesouro IPCA+ com juros semestrais 

(NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das 

Debêntures Quarta Série, conforme cotação indicativa divulgada pela 

ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil 

imediatamente anterior à data da Amortização Extraordinária 

Facultativa das Debêntures Quarta Série, obedecida a fórmula a ser 

prevista na Escritura de Emissão, e acrescido de eventuais Encargos 

Moratórios; 

 

(ii) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a 

qualquer tempo, na hipótese de ser demandada a realizar uma 

retenção, uma dedução ou um pagamento referente a acréscimo de 

tributos e/ou taxas nos termos a serem previstos na Escritura de 

Emissão (“Evento Tributário”), realizar o resgate antecipado 

facultativo da totalidade das Debêntures Primeira Série e/ou das 

Debêntures Segunda Série e/ou das Debêntures Terceira Série e/ou 
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das Debêntures Quarta Série, com o consequente cancelamento de 

tais Debêntures, mediante envio de comunicação e comprovação 

direta à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRA, nos 

termos a serem previstos na Escritura de Emissão, com antecedência 

mínima de 5 (cinco) Dias Úteis da data do resgate (“Resgate 

Antecipado Facultativo por Evento Tributário”). Para os fins da 

Escritura de Emissão, também será considerado um “Evento 

Tributário”, a ocorrência de qualquer retenção de tributos sobre os 

rendimentos dos CRA, criando ou elevando alíquotas do imposto de 

renda incidentes sobre eles, em razão de um desenquadramento das 

Debêntures como lastro válido para os CRA por inobservância ao 

disposto na Resolução CMN 5.118. Caso, a qualquer momento 

durante a vigência da Emissão e até as datas de vencimento dos CRA, 

haja um Evento Tributário em decorrência de um desenquadramento 

das Debêntures como lastro válido para os CRA por inobservância ao 

disposto na Resolução CMN 5.118, a Companhia desde já se obriga a 

(i) arcar com qualquer multa a ser paga, conforme aplicável; e (ii)(a) 

arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Titulares 

de CRA exclusivamente em decorrência do Evento Tributário, de 

modo que a Companhia deverá acrescer a esses pagamentos valores 

adicionais suficientes para que os Titulares de CRA recebam tais 

pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes caso 

o Evento Tributário não tivesse acontecido, ou (b) realizar o Resgate 

Antecipado Facultativo por Evento Tributário. Ainda, sem prejuízo do 

quanto a ser previsto na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, 

a qualquer tempo, desde que no contexto de qualquer operação 

societária com terceiros não pertencentes ao seu grupo econômico à 

época do evento, anunciada ao mercado nos termos da legislação 

aplicável, na qual julgue adequada ou tenha como a alteração do seu 

perfil de endividamento, conforme atestado pela Companhia por meio 

declaração, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das 

Debêntures Primeira Série e/ou das Debêntures Segunda Série e/ou 

das Debêntures Terceira Série e/ou das Debêntures Quarta Série, com 

o consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante envio de 

comunicação e comprovação direta à Securitizadora, com cópia ao 

Agente Fiduciário dos CRA, nos termos a serem previstos na Escritura 

de Emissão, com antecedência mínima de 5 (cinco) Dias Úteis da data 

do resgate (“Resgate Antecipado Facultativo por Evento Societário”). 

Por fim, a Companhia poderá, a partir das datas a serem previstas na 

Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério, realizar o resgate 

antecipado facultativo da totalidade das Debêntures Primeira Série, 

das Debêntures Segunda Série, das Debêntures Terceira Série, e/ou 
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das Debêntures Quarta Série (“Resgate Antecipado Facultativo 

Discricionário” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo 

por Evento Tributário e o Resgate Antecipado Facultativo por Evento 

Societário, “Resgate Antecipado Facultativo”). Os demais termos e 

condições do Resgate Antecipado Facultativo serão estabelecidos na 

Escritura de Emissão; 

 

(jj) Valor de Resgate Antecipado das Debêntures Primeira Série: 

No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributário das 

Debêntures Primeira Série, o valor a ser pago pela Companhia em 

relação a cada uma das Debêntures Primeira Série deverá 

corresponder ao Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira 

Série, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 

temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 

Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, 

até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo por Evento 

Tributário, sem acréscimo de qualquer prêmio, e acrescido de 

eventuais Encargos Moratórios. No caso do Resgate Antecipado 

Facultativo das Debêntures Primeira Série por Evento Societário, o 

valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das 

Debêntures Primeira Série será equivalente ao Valor Resgate 

Antecipado Facultativo das Debêntures Primeira Série (abaixo 

definido). No caso de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário 

das Debêntures Primeira Série, o Debenturista fará jus ao 

recebimento do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, 

acrescido da Remuneração das Debêntures Primeira Série, calculada 

pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização das 

Debêntures Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração 

das Debêntures Primeira Série imediatamente anterior, conforme o 

caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), e eventuais Encargos 

Moratórios (“Valor Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 

Primeira Série”), acrescido de prêmio conforme fórmula a ser prevista 

na Escritura de Emissão; 

 

(kk) Valor de Resgate Antecipado das Debêntures Segunda Série: 

No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributário das 

Debêntures Segunda Série, o valor a ser pago pela Companhia em 

relação a cada uma das Debêntures Segunda Série deverá 

corresponder ao Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda 

Série, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 

temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
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Segunda Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, 

até a data do efetivo Resgate Antecipado por Evento Tributário, sem 

acréscimo de qualquer prêmio, e acrescido de eventuais Encargos 

Moratórios. No caso do Resgate Antecipado Facultativo das 

Debêntures Segunda Série por Evento Societário, o valor a ser pago 

pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures Segunda 

Série será equivalente ao Valor Resgate Antecipado Facultativo das 

Debêntures Segunda Série (abaixo definido). No caso de Resgate 

Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures Segunda Série, 

a Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) 

Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série, acrescido: (a) 

da Remuneração das Debêntures Segunda Série calculada, pro rata 

temporis, desde a primeira Data de Integralização ou da última Data 

de Pagamento da Remuneração das Debêntures Segunda Série, 

conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive); e (b) dos 

Encargos Moratórios, se houver; ou (ii) valor presente da soma dos 

valores remanescentes de pagamento de amortização do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série, e da Remuneração 

das Debêntures Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a 

Taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada 

no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3 

em sua página na internet1, correspondente ao vértice com número 

de dias corridos mais próximo à duration remanescente das 

Debêntures Segunda Série, a ser apurada no fechamento do 3º 

(terceiro) Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate 

Antecipado Facultativo das Debêntures Segunda Série, calculado 

conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão, e acrescido de 

eventuais Encargos Moratórios (“Valor Resgate Antecipado 

Facultativo das Debêntures Segunda Série”); 

 

(ll) Valor de Resgate Antecipado das Debêntures Terceira Série: 

No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributário das 

Debêntures Terceira Série, o valor a ser pago pela Companhia em 

relação a cada uma das Debêntures Terceira Série deverá 

corresponder ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

Terceira Série, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro 

rata temporis, desde a primeira Data de Integralização das 

Debêntures Terceira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração 

 
1https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/marketdata/consultas/mercado-de-

derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/  
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das Debêntures Terceira Série imediatamente anterior, conforme o 

caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado por Evento Tributário, 

sem acréscimo de qualquer prêmio, e acrescido de eventuais 

Encargos Moratórios. No caso do Resgate Antecipado Facultativo das 

Debêntures Terceira Série por Evento Societário, o valor a ser pago 

pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures Terceira 

Série será equivalente ao Valor Resgate Antecipado Facultativo das 

Debêntures Terceira Série (abaixo definido). No caso de Resgate 

Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures Terceira Série, 

a Debenturista fará jus ao recebimento do que for maior entre: (i) o 

Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Terceira Série, 

acrescido da Remuneração das Debêntures Terceira Série, 

calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização 

das Debêntures Terceira Série ou a Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures Terceira Série imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), e 

eventuais Encargos Moratórios; e (ii) o valor presente das parcelas 

remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures Terceira Série e da Remuneração 

das Debêntures Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a 

primeira Data de Integralização das Debêntures Terceira Série ou a 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Terceira Série 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

resgate (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna 

de retorno do título Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), 

com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures 

Terceira Série, conforme cotação indicativa divulgada pela ANBIMA 

em sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil 

imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo 

Discricionário das Debêntures Terceira Série, calculado conforme 

fórmula prevista na Escritura de Emissão, e acrescido de eventuais 

Encargos Moratórios (“Valor Resgate Antecipado Facultativo das 

Debêntures Terceira Série”); 

 

(mm) Valor de Resgate Antecipado das Debêntures Quarta Série: 

No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributário das 

Debêntures Quarta Série, o valor a ser pago pela Companhia em 

relação a cada uma das Debêntures Quarta Série deverá corresponder 

ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Quarta Série, 

acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis, 
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desde a primeira Data de Integralização das Debêntures Quarta Série, 

ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Quarta 

Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

Resgate Antecipado por Evento Tributário, sem acréscimo de 

qualquer prêmio, e acrescido de eventuais Encargos Moratórios. No 

caso do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Quarta Série 

por Evento Societário, o valor a ser pago pela Companhia em relação 

a cada uma das Debêntures Quarta Série será equivalente ao Valor 

Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Quarta Série (abaixo 

definido). No caso de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário 

das Debêntures Quarta Série, a Debenturista fará jus ao recebimento 

do que for maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures Quarta Série, acrescido da Remuneração das Debêntures 

Quarta Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 

Integralização das Debêntures Quarta Série ou a Data de Pagamento 

da Remuneração das Debêntures Quarta Série imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), 

e eventuais Encargos Moratórios; e (ii) o valor presente das parcelas 

remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures Quarta Série e da Remuneração 

das Debêntures Quarta Série, calculada pro rata temporis desde a 

primeira Data de Integralização das Debêntures Quarta Série ou a 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Quarta Série 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

resgate (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna 

de retorno do título Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), 

com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures 

Quarta Série, conforme cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em 

sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil 

imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo 

Discricionário das Debêntures Quarta Série, calculado conforme 

fórmula prevista na Escritura de Emissão, e acrescido de eventuais 

Encargos Moratórios (“Valor Resgate Antecipado Facultativo das 

Debêntures Quarta Série”); 

 

(nn) Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures: Caso a 

qualquer tempo durante a vigência das Debêntures, a Companhia 

deixe de possuir registro de companhia aberta, junto a CVM, a 

Companhia deverá realizar o resgate antecipado total obrigatório das 

Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório Total”). Por ocasião do 

Resgate Antecipado Obrigatório Total, o valor devido pela Companhia 
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será equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata 

temporis desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures, ou 

a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

Resgate Antecipado Obrigatório Total; e (iii) de eventuais Encargos 

Moratórios (se houver); 

 

(oo) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures: A Companhia 

poderá, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado total 

das Debêntures Primeira Série e/ou das Debêntures Segunda Série 

e/ou das Debêntures Terceira Série e/ou das Debêntures Quarta 

Série, que poderá ser realizada na periodicidade máxima de 1 (uma) 

vez a cada trimestre, endereçada à Securitizadora e ao Agente 

Fiduciário dos CRA, podendo a Securitizadora aceitar ou não o resgate 

das Debêntures Primeira Série e/ou das Debêntures Segunda Série 

e/ou das Debêntures Terceira Série e/ou das Debêntures Quarta Série 

por ela detidas, de acordo com a manifestação de adesão à Oferta de 

Resgate Antecipado pelos titulares de CRA das respectivas séries, na 

forma estabelecida no Termo de Securitização (“Oferta de Resgate 

Antecipado”). O valor proposto para o resgate antecipado das 

Primeira Série e/ou das Debêntures Segunda Série e/ou das 

Debêntures Terceira Série e/ou das Debêntures Quarta Série, 

conforme aplicável, que deverá será equivalente (i) ao Valor Nominal 

Unitário das Debêntures Primeira Série e/ou Debêntures Segunda 

Série (ou seu saldo) e/ou ao Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures Terceira Série e/ou das Debêntures Quarta Série (ou seu 

saldo); acrescido da (ii) respectiva Remuneração, calculada pro rata 

temporis, desde a primeira Data de Integralização ou da última Data 

de Pagamento da Remuneração até a data do resgate antecipado; 

(iii) de 1 (um) Dia Útil adicional da respectiva Remuneração, em 

conformidade com o disposto no Termo de Securitização, caso o 

pagamento pelo resgate antecipado dos CRA seja realizado pela 

Debenturista aos Titulares dos CRA da respectiva série no dia 

imediatamente posterior ao pagamento pela Companhia à 

Debenturista dos valores devidos pela Oferta de Resgate Antecipado 

das Debêntures; (iv) caso sejam devidos, dos demais tributos, 

Encargos Moratórios, multas, penalidades e encargos contratuais e 

legais a serem previstos na Escritura de Emissão ou previstos na 

legislação aplicável, calculados, apurados ou incorridos, conforme o 

caso, até a respectiva data de pagamento; e (v) do prêmio 
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eventualmente oferecido, a exclusivo critério da Companhia, o qual 

não poderá ser negativo; 

 

(pp) Multa e Encargos Moratórios: Caso a Companhia deixe de efetuar 

quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas à 

Securitizadora nas datas em que são devidos nos termos a serem 

previstos na Escritura de Emissão, tais pagamentos devidos e não 

pagos continuarão sujeitos à eventual remuneração incidente sobre 

os mesmos e ficarão sujeitos, ainda, aos seguintes encargos 

moratórios (“Encargos Moratórios”): (1) multa moratória 

convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% 

(dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (2) juros de mora 

não compensatórios calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

pro rata temporis. Os Encargos Moratórios ora estabelecidos incidirão 

sobre o montante devido e não pago desde o efetivo descumprimento 

da obrigação respectiva até a data do seu efetivo pagamento, 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial; 

 

(qq) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as 

Debêntures serão efetuados pela Companhia por meio de crédito na 

Conta Centralizadora (a ser definida no Termo de Securitização), com 

pelo menos 1 (um) Dia Útil de antecedência em relação às datas de 

pagamento dos CRA; 

 

(rr) Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Escritura de 

Emissão, a dívida representada pela Escritura de Emissão será 

considerada antecipadamente vencida e desde logo exigível, na 

ocorrência de qualquer das hipóteses a serem previstas na Escritura 

de Emissão; 

 

(ss) Fundo de Despesas: Será retido, pela Securitizadora, na qualidade 

de securitizadora e emissora dos CRA, por conta e ordem da 

Companhia, do pagamento decorrente da integralização das 

Debêntures de cada série, o montante equivalente ao valor necessário 

para o pagamento das Despesas relativas a um período de 12 (doze) 

meses para o pagamento de despesas pela Securitizadora, na 

qualidade de securitizadora e emissora dos CRA de cada série, no 

âmbito da Operação de Securitização (conforme definido na Escritura 

de Emissão), conforme previsão no Termo de Securitização, sendo 

que a Securitizadora deverá informar anualmente à Companhia, a 

partir da Data de Emissão, o montante necessário para o pagamento 

Docusign Envelope ID: 48637675-93DD-451B-9C68-44299826E3F2



 

 

 
 

Página 22 de 20 

 
Ata da Reunião do Conselho de Administração da BRF S.A. realizada em 10 de abril de 2026. 

#SP - 30492848v2 

das despesas relativas ao período de 12 (doze) meses imediatamente 

subsequente, para que, caso necessário, a Companhia realize o 

depósito de tal montante na Conta Fundo de Despesas (conforme 

definido na Escritura de Emissão), de acordo com os procedimentos 

e valores a serem previstos na Escritura de Emissão e no Termo de 

Securitização;  

 

(tt) Possibilidade de Desmembramento: Não será admitido o 

desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração e dos 

demais direitos conferidos aos debenturistas, nos termos do inciso IX 

do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; e 

 

(uu) Demais Características: As demais características das Debêntures 

encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão, no Termo de 

Securitização e nos demais documentos relativos à Emissão e à 

Oferta; 

  

(ii) autorizar a Companhia, por meio de seus representantes legais, a celebrar 

todos e quaisquer documentos necessários e praticar todos e quaisquer atos 

pertinentes para viabilizar o devido cumprimento do disposto no item (i) 

acima, incluindo, mas não se limitando, à celebração da Escritura de Emissão, 

do contrato de distribuição dos CRA (incluindo seus eventuais aditamentos), 

do Boletim de Subscrição das Debêntures e de todos e quaisquer aditamentos 

aos instrumentos acima referidos, além dos demais documentos necessários 

à Emissão e à Oferta (incluindo seus eventuais aditamentos), e contratação 

e remuneração de todos os prestadores de serviço inerentes à realização da 

Emissão e da Oferta; 

 

(iii) autorizar a Companhia, por meio de seus representantes legais, a celebrar 

aditamentos à Escritura de Emissão e quaisquer outros documentos 

relacionados à Emissão e à Oferta, sem a necessidade de nova deliberação 

por este Conselho de Administração, para implementar comentários da B3 

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e/ou da Comissão de Valores Mobiliários aos 

documentos da Emissão e da Oferta; e 

 

(iv) ratificar todos os atos já praticados pelos representantes legais da Companhia 

no âmbito da Emissão e da Oferta relacionados aos itens (i), (ii) e (iii) acima. 

 

6. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da 

Companhia os documentos que respaldam as deliberações tomadas pelos membros do Conselho 

de Administração ou que estejam relacionados às informações prestadas durante a reunião. 
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7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, sendo a 

presente Ata lavrada por meio de processamento eletrônico, a qual depois de lida e aprovada foi 

assinada por todos os conselheiros presentes.  

 

Certifico ser a ata uma cópia fiel da ata lavrada no Livro, de Atas de Reuniões Ordinárias e 

Extraordinárias do Conselho de Administração da Companhia. 

 

São Paulo, 10 de abril de 2026. 

 

_______________________________ 

Mateus Boeira Garcia 

Secretário 
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